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ATA DA 1ª PLENÁRIA DA 24ª CONVENÇÃO DO DISTRITO LB4  

DA ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL DE LIONS CLUBES AL 2022/2023 

Aos 06 (seis) dias do mês de maio de dois mil e vinte três, nas dependências da AMDEPOL, Av 

Historiador Rubens de Mendonça, s/n, CPA, Cuiabá-MT, CEP 78055-055, às 13:30h, reuniram-se os 

membros deliberativos do Gabinete Distrital, conforme convocação do DG 22/23, CL Ernani Uemura 

Barbosa: Ex-Governador Imediato, 1º Vice Governador, 2ª Vice Governadora, 3ª Vice Governadora, 

Secretário, Tesoureiro, Presidentes de Divisão e os membros consultivos: Secretário e Tesoureiro 

adjuntos, Presidente do Distrito LEO LB-4, Assessores, Ex-Governadores, Ex Presidentes de Conselho 

de Governadores, Presidentes de Clubes, convidados e o ID Manoel Messias Melo, Orador Oficial, para 

1ª plenária da 24ª Convenção do Distrital do LB4 AL 2022/2023, fundamentada no Artigo : 20; 41, letra 

“o”; Artigo 61 parágrafos 1º , 2º e 3º, do Estatuto do Distrito LB4. Às 13:48, sob a presidência do 

Governador do Distrito LB4, CL Ernani Uemura Barbosa e com a presença dos membros do gabinete 

de acordo com a lista de presença e após a nominação da mesa principal e abertura protocolar da 1ª 

plenária da 24ª Convenção Distrital do DLB4 AL 2022/2023, o CL Ernani Uemura Barbosa, DG do LB4, 

convidou a CaL Maria Joana Bertotto de Goes do Lions Clube Cuiabá Boa Esperança para fazer a 

invocação a Deus. Em seguida solicitou a todos para que entoassem a primeira estrofe e estribilho do 

Hino à Bandeira do Brasil. Ato contínuo proferiu as palavras de boas-vindas e fez a abertura dos 

trabalhos. O Governador convidou a CL Wilson Pereira de Goes, Secretário Distrital para verificação de 

quórum, O CL Wilson pediu a dispensa da leitura dos assuntos da secretaria, pois, haviam sido lidas na 

plenária da 4ª RCD na parte da manhã do mesmo dia. O Governador convidou o CL Simon Guaragni, 

Tesoureiro do Distrito para suas considerações sobre a saúde financeira do Distrito e outros assuntos.  

O Governador convidou o PDG PMJF João da Silva Medeiros Filho, Diretor da 24ª Convenção para 

suas considerações, o mesmo agradeceu o empenho do clube para a realização da Convenção e 

agradeceu a presença de todos os companheiros. O Governador convidou a Comissão de 

Credenciamento para apresentar o seu parecer, a Comissão é composta pelos companheiros CL Simon 

Pedro Guaragni, CL Wilson Pereira de Goes, CL Leandro Ferreira da Cruz, As inscrições tiveram início 

as 10:00 horas do dia 06 de maio de dois mil e vinte e três e encerrou-se as 14:00 horas do dia 06 de 

maio de dois mil e vinte e três. Após o encerramento das inscrições a Comissão de credenciamento 

apurou 72 (sessenta e dois) delegados indicados pelos clubes e 17 (dezessete) natos, totalizando 89 

(oitenta e nove) delegados aptos a votar. Compareceram a convenção 23 (vinte e três) Clubes, um total 

de Convencionais de 271 (duzentos e setenta e um), companheiros sendo 241 (duzentos e quarenta e 

um) Leões e 30 (trinta) LEOs. O Governador colocou em apreciação o parecer da Comissão de 

Credenciamento, logo após em votação que foi aprovada por unanimidade. 
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O Governador convidou a Comissão de Indicação para apresentar seu parecer, a Comissão é composta 

pelos companheiros 1. PDG MJF Evanir Tormes, CaL Fabiola Tormes Homsi, CaL Marisa Marcia 

França Rosso, A Comissão informou que recebeu os documentos dos candidatos inscritos para 

concorrerem aos cargos de 3VDG, 2VDG, 1VDG, e DG do DLB-4, a seguir os candidatos: 3VDG CaL 

Francileide F. Passos, 2VDG CaL Cintia Godrim, 1VDG CaL Sonia Basei, DG CL Marcio Sales e a 

indicação para instalação do AL 2024/2025 a cidade de Sapezal e 26º Convenção em Cuiabá/MT, e 

informou que as documentações estão completas e estão de acordo com os nomes para concorrerem 

aos cargos distritais e locais indicados. O Governador colocou em apreciação o parecer da Comissão 

de Indicação, logo após em votação que foi aprovada por unanimidade. O Governador convidou a 

Comissão de Proposições e Moções composta pelos companheiros PDG PMJF Rogis Silva, CL João 

Giberto Nunis, CaL Dalva Cardoso e CL Eder Antonio dos Santos, a Comissão de Proposição e Moções 

nomeada por Portaria Nr 047 AL 2022-2023, de 29 de março de 2023, informou que não recebeu 

nenhuma proposição. ATA negativa. Rogis Silva- Presidente da Comissão de Proposição e Moções. O 

Governador colocou em apreciação o parecer da Comissão de Proposições e Moções, logo após em 

votação que foi aprovada por unanimidade. O Governador informou que a Comissão de eleição irá 

apresentar o resultado do processo eleitoral no dia 07/05 no período da manhã para que os 

companheiros tenham tempo hábil para votação e declarou aberta a votação para a eleição dos 

dirigentes do DLB4 às 14:29 horas do dia 06.05.2023 e indicação do Candidato ao cargo de Presidente 

do Conselho de Governadores 2023/2024, representando o DLB4. O Governador convidou a Comissão 

de Estatutos e Regulamentos para apresentar o parecer da Proposição de Resolução nº 004 (ANEXO I) 

que estabelece critérios complementares para fundação de clubes na jurisdição do Distrito LB-4 e 

Proposição de Resolução nº 005 (ANEXO II) que Promove adequação do Regulamento do Concurso 

Distrital de Excelência de Clubes. A Comissão fez a leitura da ata e informou que é de parecer favorável 

para as proposições apresentadas (Proposições em ANEXO I, e ANEXO II). O Governador colocou em 

apreciação o parecer da Comissão de Proposições e Moções, logo após em votação que foi aprovada 

por unanimidade. O Governador colocou em apreciação o Proposição de Resolução nº 004 (ANEXO I) 

que estabelece critérios complementares para fundação de clubes na jurisdição do Distrito LB-4, logo 

após em votação que foi aprovada por unanimidade. O Governador colocou em apreciação a 

Proposição de Resolução nº 005 (ANEXO II) que Promove adequação do Regulamento do Concurso 

Distrital de Excelência de Clubes, logo após em votação que foi aprovada por unanimidade, o 

governador informou que o Texto do Regulamento do Concurso Distrital de Excelência de Clubes com a 

redação alterada segue em anexo (ANEXO III). 
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Ato contínuo o governador convidou os candidatos aos cargos de dirigentes do distrito para que façam o 

uso da palavra: Candidata à 3VDG CaL Francileide Fontinelle Passos do LC Rondonópolis, Candidata à 

2VDG CaL Cintia Godrin de Oliveira do LC Sorriso, Candidata à 1VDG CaL Sonia Basei do LC Sapezal, 

Candidato à Presidente do Conselho de Governadores do DMLB CL Eraldo da Silva Pereira e o 

Candidato à DG CL Márcio Batista Sales do LC Sinop, nesse momento o CL Márcio fez a apresentação 

do seu Plano de Ação, Metas, Pin e Lema. O Governador convidou a IPDG do DLBE, MJF Maria 

Aparecida Vaz Andrade do LC Nova Xavantina para entregar um Mimo ao ID Manoel Messias Mello. O 

Governador convidou a Coordenadora de GLT do DLB4 PMJF Maria Rosilene Mestre Medeiros, o 

Presidente do DMLB MJF Aderlon Gomes de Assis e os Instrutores PMJF PDG’S Rogis Silva, João da 

Silva Medeiros Filho e Eraldo da Silva Pereira para a entrega dos Certificados aos participantes do 

Instituto Regional de Liderança Leonística Virtual - V IRLL realizado no período de 13 a 16 de abril de 

2023 no âmbito do Distrito Múltiplo LB. Patrocinado por Lions Internacional e Parcerias do Distrito 

Múltiplo LB e Subdistritos LB1/ LB2/LB3/LB4; PCC Maria Rosilene Mestre Medeiros: “A Associação 

Internacional de Lions Clubes Oferece este Certificado aos associados do Distrito Múltiplo LB a seguir 

Nominados, pela conclusão do Instituto Regional de Liderança Leonística AL 2022-2023 em 

reconhecimento da sua dedicação e à Excelência da Liderança”. Receberão seus Certificados os 

seguintes associados do Distrito LB-4 e a Certificação dos Instrutores e do Coordenador ocorrerá na 25ª 

Convenção do Distrito Múltiplo LB em Uberlândia-MG. 1. Ivone Rodrigues de Souza, 2. Eliane Isabel 

Tubin, 3. Valdeir Vital de Oliveira, 4. Carlinho Antonio Brighenti, 5. Simon Pedro Guaragni, 6. Fernanda 

Alcântara de Pádua, 7. Luiz Carlos Varella de Oliveira, 8. Elizabeth Martins de Souza, 9. Elaine 

Cristiane Leão Neves, 10. Helder Augusto P. de Barros Daltro. O Governador convidou o PMJF Eraldo 

da Silva Pereira, Líder da GAT na Área 3J para suas homenagens e considerações que fez a entrega 

de Certificados de Apreciação da Equipe Global de Ação AL 2022/2023 à CaL Daline Batista do LC 

Porto dos Gaúchos, CL João Carlos Ribeiro do LC Nova Olimpia Visão, CaL Fabiola Tormes Homsi do 

LC Tangará da Serra, CL João Gilberto Nunis do LC Colider e CL Ledocir Anholeto do LC Sinop. O 

Governador convidou o MJF Aderlon Gomes de Assis, Presidente do Conselho de Governadores do 

DLMB 2022/2023 para fazer uso da palavra e homenagens, o CC Aderson entregou os Troféus 

Destaque Crescimento aos clubes Rondonópolis - São Jose Operário e Juara. O Governando convidou 

os CLEos Augusto Presidente do DMLB AL 2022/2023 e a CLEO Jéssika, Presidente do Distrito LEO 

LB-4 AL 2022/2023 para fazerem uso da palavra, eles apresentaram as atividades do LEO nesse AL e 

fizeram o convite para o FOLEOBRAS do Pantanal que será em Cuiabá em 2024. O Governador 

convidou o PDG MJF João da Silva Medeiros Filho, Diretor da 24ª Convenção para as orientações  
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sobre o momento de descontração e Happy Hour, no Boi Grill, no Parque das Águas, atrás do Centro 

Político Administrativo. O Governador declarou encerrada a primeira plenária da 24ª Convenção do 

Distrito LB4. Solicitou a todos para fazerem a Oração pelo Brasil. Solicitou ainda que, no três, 

proferíssemos o nosso lema: “Nós Servimos”, e em seguida saudássemos os pavilhões hasteados”. Às 

16:11 horas foi encerrada a 1ª plenária da 24ª Convenção do Conselho Distrital LB4 AL 2022/2023. E 

destacou o convite para a Sessão Solene de abertura da 24ª Convenção do Distrito LB4, AL 2022/2023 

às 20:00 horas, neste mesmo local. Eu, CL Wilson Pereira de Goes, Secretário Distrital, lavrei a 

presente ata, que após lida e aprovada segue assinada por mim e pelo governador CL Ernani Uemura 

Barbosa, AL 2022/2023. 

 

Cuiabá - MT, 06 de maio de 2023 

 

 
 

DG ERNANI UEMURA BARBOSA 
Governador do Distrito LB-4 - AL 2022/2023 

 

 
CL WILSON PEREIRA DE GOES 
Secretário Distrital- AL 2022/2023 

 
 

“Esta transcrição em 01 (uma) via, é fiel ao deliberado em assembleia nesta data  
e de inteira responsabilidade de quem a redigiu e de todos os participantes.” 
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ANEXO I 
Proposição de Resolução nº 004 (ANEXO I)  

que estabelece critérios complementares para fundação de clubes na jurisdição do Distrito LB-4 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

Autor: CL Ernani Barbosa Uemura, Governador do Distrito LB-4 Ano Leonístico 2022-2023. 

Ementa: Estabelece critérios complementares para fundação de clubes na jurisdição do Distrito LB-4. 

 

Justificativas: 

Considerando que a situação financeira dos clubes fundados no ano anterior foi agravada pela 
inadimplência de associados fundadores, evadidos nos primeiros seis meses;  
 
Considerando que para que se mantenham dinâmicos e eficazes, os Lions Clubes necessitam de um 
plano de ação bem elaborado de desenvolvimento do quadro social;  
 
Considerando que as estratégias de desenvolvimento do quadro social, recrutamento e retenção 
variam nas diversas regiões do Distrito, para uma melhor seleção do quadro social fundador, uma 
análise sobre as tendências econômicas regionais devem ser embasadas nos resultados dos 
levantamentos conduzidos pelo clube patrocinador; 
 
Considerando que o recrutamento, retenção e fundação de novos clubes constituem os três 
componentes essenciais de um plano de ação bem-sucedido para desenvolvimento do quadro social, 
onde a fundação de novos clubes é vital ao crescimento do Distrito;  
 
Considerando que patrocinar um clube novo é ao mesmo tempo uma honra e uma tarefa que requer 
dedicação. Embora a fundação de um Lions Clube seja uma responsabilidade do governador de distrito, 
o sucesso deles depende em grande parte do envolvimento dos associados do clube patrocinador, 
especialmente daqueles há mais tempo em Lions;  
 
Considerando a necessidade de definir critérios complementares aos estabelecidos pelo estatuto de 
Lions Internacional, especificamente no que se refere a qualificação de clube patrocinador e respectivo 
leão orientador; 
 
Considerando a necessidade dos vice-governadores chancelar junto a GAT do DLB4 as condições de 
fundação de um novo clube, seguindo os critérios da associação e da realidade/cenário do Distrito LB-4;  
 
Considerando que dos seis clubes fundados no Ano Leonístico 2021-2022, apenas dois clubes com 
menos de 30 associados, não apresentam problemas de inadimplência financeira grave; que dois 
clubes estão cancelados, e 02 com dificuldades para honrar com as obrigações financeiras com Lions 
Internacional e o Distrito LB-4;  
 
Considerando que uma das funções do Govenador Distrital é estimular a expansão com fundação de 
clubes sustentáveis, visando a ampliação do serviço leonístico nas comunidades;  
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RESOLVE  

Apresentar para votação na XXIV Convenção do Distrito LB-4, a ser realizada nos dias 06 e 07 de maio 
de 2023 na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, o seguinte Projeto de Resolução: 

ITEM 1. A fundação de um Lions Clube no Distrito LB-4, além dos critérios estabelecidos por Lions 
Internacional, no que tange ao número de associados, deverá observar o número mínimo de vinte e o 
máximo de trinta, sendo o ideal vinte e cinco associados fundadores, como forma de otimizar o controle 
financeiro do novo clube, tornando imprescindível o acompanhamento e orientações pelo Leão 
Orientador Certificado (LOC), designado para o clube. 

ITEM 2. O excedente ao quantitativo de trinta associados fundadores, deverá permanecer em um 
cadastro e terá a prerrogativa de ingressar no clube recém fundado, dentro de um prazo máximo de 
noventa dias, imbuído do título de associado fundador. 

ITEM 3. A comissão de desenvolvimento do quadro social do novo clube deve usar os índices da região 
para estabelecer metas, juntamente com o membros da GAT do Distrito. Além disso, deve manter os 
futuros associados informados sobre os esforços do clube para alcançar e ultrapassar tais índices. 

ITEM 4. É imperativo que todo clube novo conte com um Lions Clube patrocinador, tal procedimento é 
altamente recomendado por Lions Internacional, e este deve atende aos seguintes critérios: 

a. Estar disposto para servir de mentor ao novo clube por pelo menos um ano após a concessão da 
carta constitutiva por Lions Internacional. 

b. Possuir pelo menos vinte associados representativos em seu quadro. 

c. Que desenvolva um planejamento de programas eficientes de prestação de serviços, de acordo 
com a realidade local em sua jurisdição. 

d. Que esteja regular junto a Distrito e a Lions Internacional, quanto às contribuições pecuniárias, 
informe de associados e de atividades. Tal situação é condicionante para o clube ao qual estiver 
filiado o Leão Orientador Certificado ser nomeado pelo Goverandor do Distrito. 

ITEM 5. São obrigações do clube padrinho, para que o sucesso do novo clube alcance sua qualidade 
administrativa e operacional nos primeiros meses de existência, bem como durante o primeiro ano, após 
outorga da carta constitutiva, devendo: 

a. Auxiliar o Leão Orientador Certificado no planejamento e na execução dos trabalhos de 
organização do novo clube. 

b. Ajudar a organizar as reuniões e projetos iniciais do novo clube. 

c. Orientar o novo clube quanto a seu desenvolvimento como integrante de do Distrito e de Lions 

Internacional. 

d. Auxiliar no envio dos relatórios exigidos pelo governador de distrito durante o primeiro ano do 
clube. 

e. O secretário e o tesoureiro do clube patrocinador devem assessorar o secretário tesoureiro do 
novo clube durante as reuniões iniciais. 

f. O presidente do clube patrocinador deve participar da primeira reunião de diretoria do novo clube 
juntamente com o Leão Orientador Certificado. 

g. Incentivar associados experientes a ajudar na orientação dos associados do novo clube no que 
diz respeito a informações gerais, normas e procedimentos de Lions Internacional. 

h. Auxiliar o novo clube, no primeiro ano, a planejar a programação para as reuniões ordinárias. 

i. Planejar atividades conjuntas de captação de recursos. 
 



 

 

Sede Administrativa: Rua Hermes da Fonseca, 293 Cláudia – MT, CEP 78540-000 

 

 

 

 

 

 

ITEM 6. Um clube somente poderá patrocinar apenas um novo clube por Ano Leonístico, visando a 
devida orientação conforme preconiza Lions Internacional. 

ITEM 7. Associados inadimplentes, com Lions Internacional e o Distrito LB-4, que transferirem para um 
clube existente ou fundação de novo clube, transferirá seus débitos para o clube que o recebe como 
afiliado, ficando o Tesoureiro Distrital encarregado de receber o saldo devedor e efetivar o pagamento a 
quem de direito e quitando assim o debito para com o clube de origem. 

ITEM 8. A fundação de qualquer clube no âmbito do Distrito LB-4 deverá obter a chancela dos vice-
governadores e componentes da GAT do Distrito. 

ITEM 9. O Governador do Distrito, quando da nomeação do Leão Orientador Certificado para o novo 
clube, deverá observar a jurisdição do clube ao qual é afiliado, facilitando assim as questões de logística 
para sua atuação. 

ITEM 10. É imprescindível a participação da diretoria do clube recém fundado, da diretoria do clube 
patrocinador e do Leão Orientador Certificado, nas Reuniões do Comitê Consultivo da Divisão a que 
estivem jurisdicionados. 

ITEM 11. A Resolução editada após aprovação deste projeto, deverá, quando de uma reforma 
estatutária, ser incorporada ao Estatuto Social do Distrito LB-4. 

Ante o exposto, REQUER seja o presente projeto de resolução, apreciado pelas respectivas comissões 
pertinentes e deliberado pelos delegados da XXIV Convenção do Distrito LB-4. 

 

Cuiabá-MT, 20 de março de 2023 

 

 
 

DG ERNANI UEMURA BARBOSA 
Governador do Distrito LB-4 - AL 2022/2023 
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ANEXO II 
Proposição de Resolução nº 005 (ANEXO II)  

que Promove adequação do Regulamento do Concurso Distrital de Excelência de Clubes 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

Autor: CL Ernani Uemura Barbosa, Governador do Distrito LB-4 AL 2022- 2023. 

Ementa: Promove adequações do Regulamento do Concurso Distrital de Excelência de Clubes. 

Justificativas: 

 
Considerando, a evolução das plataformas disponibilizadas por LCI para registro das atividades 

de serviço e de administração do clube e quadro associativo; 

 
Considerando, que o ideal é que a maioria dos clubes do Distrito participem do Concurso de 

Excelência do Distrito; 

 
Considerando que o acompanhamento deste Concurso, através do Assessor Distrital,tem um 

trabalho bastante difícil e de responsabilidade; 
 

Considerando, que é de suma importância, incluir neste importantíssimo concurso os projetos e 
ações praticados junto às comunidades; 
 

Considerando, que o Distrito incentiva a participação dos clubes em outros concursos por ele 
patrocinado; 
 

Considerando, a importância do associado acessar a plataforma do Centro Leonístico de 
Aprendizagem para seu crescimento pessoal ou preparação para assumir cargos noclube, distrito ou 
distrito múltiplo; 
 

RESOLVE 

 
Apresentar para votação na XXIV Convenção do Distrito LB4, a ser realizada nos dias 06 e 07 

de maio de 2023 na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, o seguinte Projeto de Proposição: 
 
01 - Dá nova redação ao item 2 da letra A - EXCELÊNCIA ADMINISTRATIVA, com segue: 

“2. Informar e reportar na plataforma MyLion da página de Lions Clubs International, até o 

último dia de cada mês, atividades realizadas no período que compreenda o mês em curso, 

utilizando os parâmetros de lançamento vigentes". 

 
02 - Revoga o Parágrafo Único do Art. 4º na sua íntegra; 
 
03 - Altera o item 4 da letra B - EXCELÉNCIA EM SERVIÇOS, reduzindo de 02 (dois) para  
01 (um) kit do Concurso do Cartaz sobre a Paz. 
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04 - Dá nova redação ao Item 5 da letra B - EXCELÊNCIA EM SERVIÇOS, como segue: 

“5. O clube deverá participar do Concurso de Fotografias do Distrito LB-4”; 

 

05 - Dá nova redação ao Item 6 da letra B - EXCELÊNCIA EM SERVIÇOS, 

como segue: 

“6. O clube deverá participar do Concurso de Vídeos do Distrito LB-4”; 

 
06 - Renumera os itens 5 e 6 anteriores da letra B - EXCELÊNCIA EM SERVIÇOS,  
passado a itens 7 e 8, respectivamente. 

 
07 - Dá nova redação ao item 1 da letra C - EXCELÊNCIA EM PARTICIPAÇÃO, como segue: 

“1. Comparecimento da diretoria nas três reuniões do comitê consultivo (Presidente, Secretário, 

Tesoureiro e Assessor da GMT, Assessor da GLT, Assessor da GST, Assessor de Marketing e 

Coordenador da LCIF do clube, ou serem representados pelo menos com 50% dos cargos 

citados)". 

 
08 - Dá nova a redação ao item 2 da letra C - EXCELÊNCIA EM PARTICIPAÇÃO, como segue: 

“2. Realização de atividades para o desenvolvimento de lideranças (05%) sendo: 

a. Seminário de Preparação de novos Associados – informando data, número de participantes 
e instrutores (2,5%) 

b. Acesso e realização de treinamento na plataforma do Centro Leonístico de Aprendizagem 
(LAERN), por pelo menos 40% dos associados do clube (2,5%)” 

 
09 - Dá nova redação ao Parágrafo que trata do registro das informações, com segue: 

“As informações das atividades deverão ser lançadas no MyLion (MyLCI). O Goveranador 

deverá disponibilizar, pelo menos a um membro da Comissão, senha de acesso ao MyLion 

(MyLCI), para fins de verificação e acompanhamento” 

 
Ante o exposto, REQUER seja o presente projeto de resolução, apreciado pelas respectivas comissões 
pertinentes e deliberado pelos delegados da XXIV Convenção do Distrito LB-4, e após sua aprovação, 
seja a mesma publicada nos anais do Distrito, encaminhando inclusive a Resolução aos presidentes de 
clubes eleitos para o AL 2023-2024. 
 

Cuiabá-MT, 12 de abril de 2023 
 
 
 
 
 

DG ERNANI UEMURA BARBOSA 
Governador do Distrito LB-4 - AL 2022/2023 
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ANEXO III 
 

REGULAMENTO DO 
CONCURSO DISTRITAL DE EXCELÊNCIA DE CLUBES 

(ATUALIZADO NA XXIV CONVENÇÃO DISTRITAL NA CIDADE DE CUIABÁ/MT EM 07/05/2023) 

Art. 1º O Concurso Distrital de Excelência para os Lions Clubes do Distrito LB 4, reger-se-á pelas 

normas constantes deste regulamento. 

Art. 2º Seu início será em 01 de julho, encerrando-se em 30 de junho. 

Art. 3º O Concurso de Excelência de Clube será constituído do conjunto de três Categorias a saber: 

a) Excelência Administrativa; 

b) Excelência em Serviços; 

c) Excelência em Participação. 

Art. 4º Os Prêmios serão conferidos a todos os clubes do distrito que atingirem 80% (oitenta por 

cento) conforme regra de pontuação a seguir: 

a) Excelência administrativa: 05 itens, 9% cada item, total 45% do percentual previsto neste 

regulamento; 

b) Excelência em serviços: 08 itens, 3,75% cada item, total 30% do percentual previsto neste 

regulamento; 

c) Excelência em participação: 05 itens, 05% cada item, total 25% do percentual previsto 

neste regulamento. 

Art. 5º A apuração deste concurso ficará a cargo da Assessoria Distrital do Concurso de Excelência ou 
outro indicado pelo Governador de distrito. 

Art. 6º Cabe ao Governador e a Assessoria Distrital do Concurso de Excelência solucionar os casos não 

previstos neste regulamento. 

Art. 7º Este Regulamento só poderá ser alterado em Convenção Distrital com aprovação da maioria dos 

delegados presentes. 

Art. 8º Passa a integrar este regulamento os critérios para desempenho dos clubes excelentes. 

CRITÉRIOS PARA O CONCURSO DE EXCELÊNCIA DE CLUBES DO DISTRITO LB-4 A – 

EXCELÊNCIA ADMINISTRATIVA 

1. O clube deverá apresentar a quitação da: 

TAXA DISTRITAL EM: TAXA INTERNACIONAL EM: 

31/07 – PRIMEIRA COTA 31/08 – PRIMEIRA COTA 

31/01 – SEGUNDA COTA 28/02 – SEGUNDA COTA 

2. Informar e reportar na plataforma MyLion da página de Lions Clubs International, até o 

último dia de cada mês, atividades realizadas no período que compreenda o mês em curso, utilizando 

os parâmetros de lançamento vigentes. 

3. Informar a movimentação de associados no período que compreende o mês em curso, 

preenchendo o INFORME MENSAL DE MOVIMENTO DE ASSOCIADOS. 
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4. Preencher no site de Lions Internacional (MyLCI) o formulário PU-101 

(Novos Dirigentes/ diretoria completa) até o dia 30/04. 

5. Ampliar seu quadro social, no mínimo ao número líquido de dois associados e, 

concomitantemente, reduzir a taxa de evasão ano Leonístico ao percentual zero. 

B – EXCELÊNCIA EM SERVIÇOS 

1. O clube deverá ter realizado uma atividade com definição da finalidade em uma das áreas: 

visão, diabetes, câncer infantil, fome, meio ambiente, educação (Lions Quest), serviço à comunidade, 

trabalho cultural e com jovens. 

Regulamento do Concurso Distrital de Excelência de Clubes 

2. O clube deverá realizar uma atividade anual de arrecadação de fundos destinada ao 

Instituto Lions da Visão de Cuiabá ou ao Instituo Helen Keller Hospital da Visão de Sinop, cujos valores 

ficarão creditados em favor do clube para a realização de procedimentos oftalmológicos realizados 

pelos referidos Institutos. 

3. O clube deverá doar no mínimo U$250 à LCIF ou doação com objetivo de receber o Título 

Companheiro Melvin Jones. (poderá ser doado pelos associados ou pelo clube); 

4. O clube deverá patrocinar no mínimo 01 (um) kit do Concurso do Cartaz sobre a Paz. 

5. O clube deverá participar do Concurso de Fotografias do Distrito LB-4; 

6. O clube deverá participar do Concurso de Vídeos do Distrito LB-4; 

7. O clube deverá estar representado em um Conselho Municipal, Estadual ou Federal 

(segurança, saúde, assistência social etc.) Citar qual o conselho e o nome do CL representante – 

período. 

8. O clube deverá ter realizado pelo menos uma atividade de levantamento de fundos de 

vulto, o valor mínimo líquido para ser considerado vulto é de 05 salários-mínimos estipulado do Governo 

Federal (informar participação dos Associados e valor apurado). 

C – EXCELÊNCIA EM PARTICIPAÇÃO 

1. Comparecimento da diretoria nas três reuniões do comitê consultivo (Presidente, 
Secretário, Tesoureiro, Assessor da GMT, Assessor da GLT, Assessor da GST, Assessor de Marketing 
e Coordenador da LCIF do clube, ou serem representados pelo menos com 50% dos cargos citados). 

2. Realização de atividades para o desenvolvimento de lideranças (05%), sendo: 

a. Seminário de Preparação de novos Associados (Informar data, número de participantes e 
instrutores) (2,5%); 

b. Acesso e realização de treinamentos na plataforma do Centro Leonístico de Aprendizagem 
(LEARN), por pelo menos 40% dos associados do clube (2,5%). 

3. Realização de uma atividade de companheirismo para manutenção de Associados 
(Informar data, número de participantes e nome da atividade). 

4. Clube deverá estar representado em todas as atividades realizadas pelo Distrito. 

5. O clube deverá realizar pelo menos duas visitas em clubes de sua divisão. 
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As informações das atividades deverão ser lançadas no MyLion.  

O governador deverá disponibilizar, pelo menos a um membro da comissão, senha de acesso 
ao MyLion. 
 
As alterações no presente regulamento foram aprovadas na 24ª Convenção Distrital realizada nos dias 
06 e 07 de maio de 2023 na cidade de Cuiabá/MT e entrarão em vigor no ano Leonístico 2023/2024. 
 

Cuiabá - MT, 06 de maio de 2023. 
 

ASSESSORIA DO CONCURSO DE EXCELÊNCIA DO DLB-4 


